
INDICAÇÃO Nº 
3309
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, JOSÉ SERRA, para que determine ao Órgão competente, as medidas cabíveis para a instalação de “Redutor de Velocidade” – na Rodovia Índio Tibiriçá (SP-31), altura do Km 64 + 500 metros, no município de Suzano. 

JUSTIFICATIVA

A solicitação em tela tem como objetivo coibir o excesso de velocidade dos veículos que por esta via transitam, principalmente caminhões que transportam produtos de várias naturezas, colocando em risco a integridade física dos pedestres, principalmente de alunos que tem que atravessá-la diariamente como trajeto de ida e volta para a escola.

Considerando que, após a duplicação deste trecho da rodovia o perigo, aumentou muito, pois os pedestres têm que atravessar quatro pistas aonde os veículos vem em alta velocidade, o que tem dificultado muito a travessia dos trabalhadores e tornando a mesma muito mais perigosa. 
Sala das Sessões, em

Deputado José Cândido
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